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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

MOÇÃO nº 06/2022
MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DE DIONÍSIO MUSACHIO FELIX.
Documento ____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
Os Vereadores da Bancada Republicanos, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado  FORMDROPDOWN 
, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de Pesar à família de Dionísio Musachio Felix.

JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente Moção em razão do luto da família do Sr. Dionísio Musachio Felix, Professor de Educação Física, Árbitro de Educação Física e proprietário da Academia de Educação Física Sparta.
Professor Dionísio, era apaixonado pelo que fazia, sempre esteve à frente do seu tempo, com equipamentos de última geração, e com certeza marcou presença na mudança na prática exercícios físicos, até então, pouco praticado na cidade. Deixa esposa, filhos e netos Fica na memória nosso carinho e admiração. 
Deus conforte a família dessa saudade eterna e terna. 
Uruguaiana, 10 de janeiro de 2022. 
Verª. Zulma Ancinello
Bancada Republicanos
Ver. Adenildo de Jesus Padovan
Bacada Republicanos
Ver. Paulo Kleinubing
Bancada Republicanos

